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.. fl' ." N·~o 3'. 109/:§7 . . 
• t 

• • , :I[ . 

Autoriza o Poder E~ecutivo a -abrir~ pelo Ministe­
rio da 'Fazenda, 'o cred;to extraordinaIlo de G}$ •••• 
50.000.000,00, destinatloa atender aos. prEf jUl'ZQS 
causados pelas enchentes no Val~ 40 Itajal, Estado 
,de Santa Catarina. ' , . . ' . " ',' 

(Do Sr. Antônio Carlos) > 

, ? , 
Abre credi t extra ' rdinarie para , 

\ 
\ indeniz r s prejuiz s causados I 

pelas enchentes, n Vale do Itaja:L,' 

os) 

o Congresso Nacional decreta: 
, 

Art. 19 - Fica aberto, pelo Ministerio daFazenda, 
, ' , ' -o credito extraordinario d cinqu nta milhoes de cruz iros 

(i$ 50.000..000,00), d stinado a atender os prejuizos causados 
pIas enchent s io Vale do Itajal, Estado de Santa Catarina. . , 

Art. 2Q - A i portanciacorresponc1ente ao cr dito , . , 
extraerdinario, àberto p la pr s nte lei, sera entregue ae . ' 

Governo do Estado de Santa Catarina que, no prazo d. cento e 
. ..." ... Tinte (120) dias d SUa aplieaçao prestara contas a Uniao. 

, 
Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

bl1caçbo, reY cada. as d1sp s1ç6.s •• co rfr~ • 

• 21 de agosto de 

/ 
... /' 

JUSTIFICAÇAO 

., (J? s n9tlcia s arla o conhecimento pÜblico 
atraves das noticias d prensa, sobre os prejuizos que ve 
ca~sando a gr~nde . ente que apsola, no mo nto? a rica . e 
prospera regiaa do Vale do Itajai, em Santa Ca t arlna, xige 
dos representantes da~arinenses nesta C~sa a presente in1cia­
tiva. Na verdade, as aguas do rio Itajai Açu atingira niveis 
jamais alcançados desde 1911, inundando e, em parte, submer­
'gindo, as cidades riõeirinhas, a com~çar por Blumenau, grande 
centro comerciale industrial da regiao. _ 

As lavouras da rico Vale estao, igualmente, total-
mente perdida~. , 

Há noticias de la'ment~vei~ perdas de vidas humanas. 
Urge, pois, que a Uniao va em socorro daqueles 

honrados brasileiros, ajudando-os a enfrentar a calamidade.e 
dando-lhe~ meio~ a que refaça, seus instrumentos de produçao, 
1ndispensaveis a grandezada Patria • 

• 
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f' CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

f A IMPRIMIR 
COMISS10 DE RE~ lo 

-
Projeto 3.109 1/1957 

REDAÇAO FINAL do Projeto 3.109 D/1957, (EMENDADO PELO 
.. -~ ... - "'........ p 

SENADO), que abre o crédi to extraordinário de cR$ ••.• 
-- . 

Or50.ooo.000,OO (cinquenta __ t l hões de cruzeiros) des-
, ~ 

tinado a atender aos prejuízos causados pelas enchentes 

no Vale do Itajaí, no Estado de Santa Oatarina. 

o OONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 11 -É aberto ao ' i nistério da Fazenda o crédi to extra­
ordinári o de CR$50.ooo.ooo,00(ciriquenta milhões de cruzei 
ros), destinado 'a atender ao8 ~ preju[zos causados pelas e! 
ehentes no Vale do Itajai, principalmente, no Estado de 

, , 
Santa Catarina, obedecendo a seguinte distr i buição: 

MUnicípio de Joaçab~ •••••••••••.• Or$lo.ooo.ooo : 
, . -, 

MUDIClpio de Gaspar ••••••••••••••.• CR$ 2.500.000: 
. I. d T .' UDIClplO e alO •••••••••••••••••• 

1 . .. ' I, d Ib' ~nlOlplO elrama ••••••••••••••• 
Município de Itajai •••••••••••••••• 
Município de Indaial •••••••.••••••• 
Município de Rio do Sul •••••••••••• 
Município de Rodeio •••••••••••••••• 
u . I, d T" .unlClplO e lJueas ••••••••••••••• 

I Ynniclp60 de Pôrto Belo •••••••••••• 
Município de P8rto União •••••••.••• 
Municípi o de Brusque •••• . ••• ~ •••••• 

, 
Municipio de Cambori u ••••••••••.••• 
Município de Blumenau •••••••••••.•• 

OB$ 2.500.000: 
CR$ 2.500.000. 
CR$ 700.000: 
CR$ 2.500.000, 
CR$ 7.000.000: 
OR$ 4:.000.000, 
OR$ 2.300.000: 
CB$ 1.000.000 , 

• 

CR$ 3.000.000, 
cR$ 3.000.000: 
CR$ 2.000.000 : 
cR$ 3.000.000 . 

• 

Govêrno do Estado •••••••••••••••••• CR$ 4:.000.000: 
- -OR$50.ooo.ooo, , 

22 - Â i mportância corre sponde~e ao credito -extraordi-
/ - , 

nario; aberto pela presente lei, sera entregue ao Govêr-
no do Estado de Santa Catarina que, por sua vêz, fará-'e! 
trega das respectivas cotas aos Munic1pios contemplados , 
devendo, no prazo de 120 (cento e vinte dias) de sua apli 
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, 
plicação , prestar contas a União • 

• 

Art. 31 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

xxx 

Comissão de Redação, em ./6' de novembro de 1961. 
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PROJETO 

N.O :3. 10H-D - 19G7 

Emendas do Senado ao Projeto 11.° 3.10S-B, de 1957, que abre o crédito 
extraordinário de OrS 50.000.000,00, destinado a atender aos pre­
juízos causados pelas enchentes no Vale do Itajaí, no Estado de 
Santa Catarina; tendo pareceres favoráveis das Comissões de 
Constitu~ção e Justiça e de Finanças 

PROJETO N9 3.109-B-57 EMEN-
DADO PELO SENADO 

a Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.9 E' aberto, pelo Hinisté ­

rio da Fazenda, o crédito extraordi­
nário de Cr$ 50.000.000,00 (cin­
qüenta milhões de cruzeiros), des­
tinado a atender aos prejuízos cau­
sados pelas enchentes no Vale do 
Itajaí, Estado de Santa Catarina. 

Art. 29 A importância corres-
pondente ao crédito extraordinárID, 
aberto pela presente lei, será entre­
gue ao Govêrno do Estado de Santa 
Catarina, que, no prazo de 120 (cen­
to e vinte dias) de sua aplicação, 
prestará contas à União. 

Art. 3° Esta 1e1 entrará em vi­
gor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 12 de 
dezembro de 1958. - Ranieri Maz­
zilli. - José Bonifácio. - Dix-huit 
Rosado. 

EMENDAS DO SENADO AO PRO­
JETO DE LEI N9 3.109-B-57 

NQ 1 

Ao art. 1.9 : 

Dê-se a êste artigo a seguinte re­
dação: 

"Art. 19 E' aberto, !leIo Minis-
tério da Fazenda, o crédito extraor-

dinário de CrS 50.000.000,00 (cin­
qüenta milhões de cruzeiros) , des­
tinado a atender aos, prejuízos cau­
sados pelas enchentes no Vale do 
Itajaí, principalmente, no Estado de 
Santa Catarina, obedecendo à se­
guinte distribuição. 

Cr$ 
Município de Joa-

çaba ...... 10.000.000,CO 
Município de Gas-

par .......... 2.500.000,00 
Município de Taió 2.500.000,00 
~.Cl'nicípio de Ibi-

rama .. .... 2.500.000,00 
Município de Itajaí 700.000,00 
~.:!u~icipio de In-

daial · ....... 2.500.00000 
i\Iunicípio de Rio do 

Sul · ....... . 7.000.000,00 
lv':unicípio de Ro-

deio ........ 4.000.000,00 
Município de Tiju-

cas ...... .... 2.300.000,00 
Município de Pôrto 

Belo ........ 1.000.000,00 
Município de pôrto 

União ...... 3.000.000,GO 
Município de Brus-

que · ....... 3.000.000,00 



.., .., -cu 

" 'i; 
U ,... 

10 
c:n .... - .... c:n 
O .... .... 
M 

<DO 

"'z 
~-J 
.30. 

I 

-'1:-

Município de Cam-
boriú . . ..... 

Município de Blu-
menau. . . ... . 

Govêrno do Estado . 

Ao art. 2° 

2.000.000,00 

3.000.000 00 
4.000.000,00 

50.000.000,00 

Dê-se a êste artigo a ecguinte reda­
ção: 

"Art. 20 A importância correspoo­
dente ao crédito extraordinário, aberto 
pele. presente lei, será entregue ao 
Govêrno do Estado de Santa Ca.tari­
na. que, por sua vez, fará entrega das 
respectivas cotas aos Municípios con­
templados devendo, no prazo de 120 
(cento e vinte) dias de sua. aplicação, 
prestar contas à União". 

Senado Federal, em 19 de novem­
bro de 1959. - Filinto üller . 

Cunha Mello. - NOvais Filfl.o. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Entendas do s enado 

O Senado emendou o projeto para: 
a) dedarac quais os municípios que 

receberão auxilio financeiro ; 
b) determinar que o Govêrno do 

Estado faça entrega das cotas aos 
municípios contemple.dos. 

Nada tendo a opor às emendas, opi­
namos por sua aprovação. 

SaJ.e. Afrânio de Melo Fre.nco, em 7 
de dezembro de 1959. - Oliveira Brito, 
Presidente . - Joaquint Duval, Rela­
tor. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justi­
ça, em reunião de sua Tu~'ma "B", 
realizada em 7-12-59, opinou, unâni­
mem~mte, pela aprovação das emen­
das do Senado ao Projeto nO 3.109-57, 
na forma do parecer do Relator, pre­
septes os Srs. deputados Oliveira Bri­
to - Presidente, Joaquim Duval -
Relator, Wilson Fadul, Artur Virgí­
lio, Tarso Dutra, Nelson Carneiro, 
Carlos Gomes, Barbosa Lima, Pedro 
Aleixo, João Mendes, Arruda Câmara, 

Andoode Lima Filho e Raimundc 
Brito. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 7 de 
dezembro de 1959. - Oliveira Brito, 
Pr€6idente. - Joaquint Duval, Re­
lator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

Pelo Projeto nO 3.109-57, de auto­
ria o nobre Deputado Antônio Car­
los "ficam aberto, pelo Ministério da 
Fazenda, o crédito extraordinário de 
cinqüenta milhões de cruzeiros desti­
nado a atender os prejUízos causados 
pelas enchentes no Vale do I tajaí, Es­
tado de Santa Cataorina". 

Depois de instruido o projeto com 
elementos elucidativos solicitados pela 
Com.is5ão de Finanças e de ouvida, 
per solicitação noo:n, a ComiBsão de 
Constituição e Justiça, que enquadrou 
o caso no § 29 do Art. 18 da Consti­
tuição Federal, em parecer que foi 
unanimemente apl'Ovado por esta Co­
missão, nós no.<; manifestamos pele. 
aprovação do projeto em tela, consi­
derando ser dever da. União prestar 
socorro em caso de calamidade públi­
ca e não ser exagerada a importância 
pleiteada, em face dos elementos 
apresentados . Aprov.ado o projeto pela 
Câme;rn, foi encaminhado 0.0 Senado 
onde r\:cebeu duas Emendas; pelo que 
volte. a exame desta Comi..."ISáo, caben­
do-nos opinar sôbre elas. Não se tra­
ta de Emendas substan,ciais. Com elas 
procurou o Senado Federal dilSCiplinar 
a distribuição do auxílio (que perma­
neceu na casa dos Cr$ 50.000.000,00), 
discriminando, com as respectivrus co­
tas, os MunicípiOS a serem agradado . .; 
e dando ao Govêrno de &lnte. Catarins. 
a tarefa. da entrega de.s quantias, com 
obriatoriedB.de de prestação de conta.<; 
dentro do praw de cento e vinte dias. 
As Emendas a.ludidas, ordenando a 
concef:são do auxilio, só podem me­
recer o nosso apoio, pelo, que opina­
mos no ·sentido de serem ele.s apro­
vadas pela Comissão de Finanças da 
Câmara dos Depuoodos. 

Sala Rêgo Barros, em 7 de abril de 
1960. - Nelson Monteiro, Relator. 

PARECER DA OOMIssÃo 

A Comissão de Finanças em sua 7~ 
reunião ordinária, realizada em 7 de 
abril de 1960, present€6 os senhores: 
Cesar Prieto, Presidente, Wilson Oal-

. t 
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mon, Humberto Lucena, Expedito Ma ­
chado, Laurentino Pereira, João Abda­
la, Coutinho Cavalcanti, Hermógenes 
Prfrlcipe, Mário Beni, Mário Tam­
borindeguy Andrade Lima, Nelson 
Monteiro, Osmar Cunha, Badruó Jú­
nior, Jayme Araú~o, Hélio Caool, Raul 
de Gois, Salvador Losacco, Mário Go­
~es, Afonso Celso, Clemens Sampaio, 

de acôrdo com o parecer do relator, 
Deputado Nelson Mongeiro, opina.. por 
unanimidade, pela aprovação das 
emendas do Senado ao Projeto núme­
ro 3.109-57. 

Sala Rêgo Barros, 7 de abril de 
1960. - Cesar Prieto, PTesidente. 
Nelson Monteiro, Relator. 
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1958 

Senhor Prie1e-i 1'0 

Tenho a honra de comunicar a Vossa :Jxc 
<:> o .. o 1 ' o t.. rt A ' a . 1m ne que se G.l[,l1e evar ao cOn rleCl i!.l81l- o na vanara 

Deputados , que o Sennuo Federal aprovou , com emendas , 

jeto de l ei (nº 3 109- B, de 1957, na Câmara e nº 202 , 
1958, no Senado) ~ue abre o crédito extraordinário de 

- ~ 

uos 

o pro 
- -

de •• 

• • • • • 

D:?,.J50 . 000 .000 , 00 Gccstini1do a atender aos lJre~nizos causados 

1 h ' TT 1 " ~ , o I -, t:l ~ '.... t f'1 + pe as enc en1:,e8 no .. [~ e no l uaJa l , no .uS Qü O liC 0ü.ll -a \.Alua-
o 

rlm1 . 

'; ~);1 aI'J.exo , enca~dnho a Vossa Jxcelô leia o autó-
, o ' 

[;r&,fo referente as cr~(md2,8 G:~: a::rêço , bem como , eL~ devolu 
,.., - _ _ 0 -

çao , lliil dos da ~ro~osiçao ~riillitiva , oriunda dessa Oasa . 
') 
0J . 

Jillallcas . 
" 

,.... , o 
" .l-

o estudo das e:ilGndas do 

~lo : lec;imeuto Comlllil , foi desi~112.do o 

sá , relator da f.lutória 11Q. oo:;Jissão 

._, 
;Je-

üe 

'.l..'lrOVO I
O to n 0 -- 0""'+' 111; i·l·, U: C -,." , 1" 0::'\ I~en OV" r '" Y;To c;:<(' a .t, . 1.. 'V (Âj _ ' ..1. \)L-l.~ ..L. ...... t...JJ .t ..... (.;,............ ........ '- .1 ~ v· ' -l:..)-

3xcelôncia os ~Jl'otestos cc iJinha :;erfei t a e8tiii.:a e dais di.§. 
.... 

tinta consicler['.,cao . 
" 

.. , 1 "1 1 .. , 11 0ena1: 0r v l111 la 1 •• e o 
lº Secre t ário 

1 Sua ::lxcelência o 3ell~~ or ~e.:..utado José Donif6.cio 
Priu2iro Secretário da Cfu~lara dos Deputados 
-- ~'/ Lr • 
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de Janta Catori na . 

TO 
l"~ - 1 

.:.. 

_10 art . lº (Substitutivo ~a Corniss~o Qe ~ina~~~s j 
~ 

-J ª-se u ª ste art i~o a seg~iilte l "' ()f"'t n r, r'\ O • 
v\.. .. '-:'::{ Co...4I e 

', ·· ..... t lº - '-" al)rlI~to "!"p1 o l'-l' l1i~t ,ç l' l' O ;ln 7a'7el~ .. L.i.. • .LJ V , l .: v .4 ,,_,. l ..-U \....I ',-i-L" ..... LJ ..!. 

, , 1 • + t 1"" ~T) "' - n oce 000 oe r! _ "' I. ,.,.. ~ ". ... (' rJ f "I 1-.. • i t L.a , O Crcel ,,0 e.L~ r""Ol C 1 11,-lrlO '-.e •• • • V-" "'!t' iJ" • - . ' . " . 

( cin~uenta I~ilh õe~ de cruze iros) deGtiD~d o Q aten -
de r aos rrejuizos C2,USflQOS pelas enc1'cntc8 PO T,hle . .... 
Co I t~l j~í, ~rinciraIE!ente , no :'::strrdo t:e Jant~ ('t'--'~'a 

V\..i,l; -

r 1· -., ~l c'heu-1 e c C!lr~ f'\ ~ C' e r" l' ., i-C (~ l' c:'t·r 1'1,'1 i r. ::;- O . l .... '-iJ , IV . ...... \...' l..t. U t,.)U. !...l..... \.... a:,:, >J' u _ ~...)\..,,- \ . 

l~nic i io de Joaçaba •.•••..•.•.•.• 
~' . ,. 1 n 
Jdunclr lO (~ e l:aspar ••••••••••••••• 
'. ~ • ,.. ) rr" '" 
1.~UlllClpIO ü e ... alO ••••••••••••••••• 

" ... .. • • ., T ""· ... 
1.~UlllC lplO u e .L OlrWJ2c ••••••••..•••• 
, < • ,. d It . , 
L!UlllClplO e aJ:'I,l ••••••••••••••• 

l~nic i~io de In~Hiul • • • • • • • • • • • • • • 

~):nnic í l'io de ~:io do 3ul • • • • • • • • • • • 
, ,,. . ,. 1 .', 1 . 
lIlUll l ClplO ( .. e _"ocelo ........••.•.•• 

,..-,-., " 

J>. ",*, 

10 . 000 . 0CO , 00 
2. 500 . 000 , 00 
2. 5CO . OOO , OO 
3 . 50C . 000 , 00 

7CC . OOO , OO 
'") r::;(\0 00n c·o· .-I . VJ\ .. l . \JV , 

7 . 000 . 000 , 00 
/1 . 000 • 000 , 00 

01 .70C . OOC , OO 
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1Junicí ;io de ''::ijucas ••.•••..••••• 
~\:unic ípio de Fôrto Belo •••••••••. 
EunicÍ pio de r ôrto União ••.•..••• 
1funicÍpio de Brusque .•••••••••... 
J\~ullicÍpio ( e Oamboriu •••••••••••• 
IÚlllÍCÍ pio ele Bluú1enau •••..•..•.•. 
Gove~ rno ~ o l~s~~do . '-l .l.:l l (Ã • • • • • • • • • • • • • • • • 

Nº 2 

oR$ 
31 . 700 . 000, 00 
2. 300 . 000 , 00 
1 . 000 . 000 , 00 
3. 000 . 000 , 00 
3. 000 . 000 , 00 
2. 000 . 000 , 00 
3. 000 . 000 , 00 
Lt . 000 . 000 , 00 

50 . 000 . 000 , 00 

... 10 art . 2º (nubst itl.tivo ela Comissão de .L~iIlaI}(:as) .. 

D~ '" t t . . ./ 1 -e- se a es e ar-lgo a segul nie rec.açao: 

2º - )~ i mnortância corre sTwndente ao 
en­
sua 

~ -
crédito extraõrdinLrio , aberto 
t regue ao Govêrno co ::Jstudo de 

- , 
pela presente lei , sera 
Santa Oatarina que , por 

resrectivas cotas aos :~nicÍ~~ios con 
~ -

, -
vez , fara entrega das 
tei!irlad os devendo , no pr azo de 120 (cento e vinte) di as de 

. -sua a1111Caçao, ~'restar , -contas a Unin.o. " 

D'j1 1\.TO-r[ ~.f'_ -:;;1)(: n'-:1 J_ 9) r) o. ,j:..:J r, ..... J.J ...... .., . .J L....!.J ... v ~ 

Lr/ . 
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Abre o crádito extraordinário de ~ 
50.000.000,00, destina40 a atender 800 
prejuízos causados pelas enchentes no 
Vale do Itajaí, no Estado de Santa Ca -tarina • . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - ~ aberto, pelo Ministário da Fazenda , o 
crédito extraordinário de ~ 50.000.000,00 (cinqUenta milhõ~ ' 

de cruzeiros), destinado a atender aos prejuízos causados pe -
las enchentes no Vale do Itajaí, Estado de Santa Catarina. 

Art. 22 - A importância correspondente ao crédito 
extraordinário, aberto pela-·presente lei, será entregue ao 
Govêrno do Estado de Santa Catarina que, no prazo de l20(cen -
to e vinte dias) de sua aplicação, prestará contas à União. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na datá de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTAD , 

I 

.~ 

Ibs. 

DEz~mRO DE 1958 

SEN.ADO fEDER· .... 
PROTOCOLO GERAL 

-.fl.Lf.. .. fL~é- /~i' .' , 
Fls .. -3 ... _ - ~ &:t~;~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 3 ,109-C - 1957 

Emendas do Senado ao Proj eto n,O 3.109-B, de 1957, que abre o cré. 
di te extraordinário de Cr$ 50.000 .000,00, destinado a atender aos 
prejuízos causados pelas enchentes no Vale do Itajaí, no Estado de 
Santa Catarina 

(ÀS Comissões de Constituição e Justiça l' de Finan('tls) 

PROJETO N9 3.109-B-i>7 EMENDA­
DO PELO SENADO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 F' aberto, pelo l\1inistério da 
Fazenda, o crédito extraordinário de 
Crs 50.000. ÜÜ(},CO (cinqüenta milhões 
de cruzeiros), destinado a atender aos 
prejuízos causados p0las enchentes no 
Vale do I tajaí, Estado de Santa Ca­
tarina. 

Art. 29 A importância correspon­
dente ao crédito extraordinário, aberto 
pela presente lei, será entregue ao 
Govêrno do Estado de Santa Cata­
rina que, no prazo dE: 120 (cento e vin­
te dias) de sua aplicação, p:c'estará 
contas à União. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigo!' 
na data de sva publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

Câmara dcs Deputados, em 12 de 
dezembro de 1958. - Ranieri Mazzilli 
- José Bonifácio - Dix-Huit Rosado. 

EMENDAS DO SENADO AO PRO-
JETO DE LEI N9 3.109-B-57 

NQ 1 

Ao art. 19 

Dê-se a êste artigo a seguinte re­
dação: 

"Art. 11' E' aberto, pelo Ministério 
da Fazem18, o crédito extraordinário 

d~ Cr$ 50 .000.000,00 (cinr;'lsrlta ruí­
lhõe.> de cruzeIros), destinado a a·· 
te,der <'.08 prejuízos C2.USS,([03 pcl::s 
cnchentls no Vale do !tap.!, prin­
cipalmpnte, no Estado de d'lnt2. Ca­
tarina, obedecendo a seguiT'.t<; dis~ri­
buição: 

l\!unicípios 

Joaçaba .... . ........ . 
Gaspar ... , .... ...... . 
Taió ...... .. ......... . 
Ibirama . . ........ .. .. . 
Itajaí ................. . 
Indaial ... .... . .. ... . . 
Rio do Sul ..... . .... . 
Rodeio .. .. ........... . 
Tijucas .............. . 
Pôrto Belo ........... . 
Pôrto União ......... . 
Brusque ......... .... . . 
Camboriu .... .. . ..... . 
Blumenau ...... ..... . 
Govêrno do Estado ... . 

NI' 2 

Ao art. 29 

Cr$ 

Hl.QOO ODG,OO 
2. 50~ . COO.OG 
2. 5GO . Ofi O,OO 
:1.5 00 üUOCü 

700 .000.00 
2.500.000,C1() 

7 . OO·Q . 000.r O 
4.000.000,00 
2.300.080 OV 
1.000.000,00 
3 . (}(}O .000. O[) 
3. O()O. 001,03 
2. C'DO. 00r) ,{lO 
3.000.000,00 
4.000.000,00 

50.000 . C CoO ,1)0 

Dê-se a êste artigo a seguinte :re­
dação: 

"Art. 29 A importância correspon­
dente ao crédito extraordinário, aber-
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to pela presente lei, será el1tregue ao 
Govêrno do Estado de Santa C':uari­
na que, por sua vez, fará entrega elas 
respectivas cotas aos Municípios con­
templados· devendo, no prazo de 12{) 

• 

(cento e vinte') dias de sua aplic~­
ção, prestar contas à União" , 

Sena)lo Federal, em 19 de novem­
bro de 1959. - Filinto Muller. 
Cunha M elZo. - Novais Filho. 

D1apanamento de Imprensa Np.c!onal - Rio ~e Janeiro - Brasil - 1959' 
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Sf:":NADO FEDERAL 

PARECERES 

N s. 595 e 596, de 1959 

N9 595, de 1959 

Da Comissão de Constituicão e 
Justiça sôbre Emenda oferecida ao 
Projeto de Lei da Câmara n 9 2D2, 
c!e 1958 (na Câmam n9 3.l{J9-B, 
de 1S57) , que abre o crédito extra­
ordinário de CrS 50. 08a . OCU,C{) , des­
tinado a atender aos preiui~ü[J cau­
sados pelas enchentes no l· c.lc de 
Itaiaí, no Estado de Santa Ca ta­
rina . 

Relator: Sr. Daniel Krieger . 

Ao Substitutivo aprovado pela Co­
missão de Finanças do Projeto de Lei 

. rlé'. Câmara n9 202, de 1958 (na CR­
mara n? 3.l{J2-B, de 1957), já aprova­
do por esta Comissão foi auresentaGa 
E enda, em plenário, pelo· err.ineme 

. Senador Afonso Arino:;, mandado su­
prir:tir, no artigo 29, as expressbes: "que 
fara, por sua vez, entrega das respec­
tiv.as cctas acs municípios contcmpla­
elos" . 

Argumentando, diz o ilustre r:~pl'2-
scntante carioca que "as rend:..s CO;-;l 
que serão contemplados os MUlliclnios 
c?tarinenses, vítimas da inunda.cão - - ' nao sao arrecadadas através de tribu-
tos .municipais, por conseqüência, não 
Ee mtegram na contribuição fiscal 

• abrangida pela definição da autono­
!1tin municipal", e, assim, "a aplicação, 
nela Estado, da soma que a União 
Federal lhp. entregará, em nada in­
frigirá, a meu ver. o princípio da au­
tnnomia municipal". 

Concordando com o autor da Emen­
da. consIderamo-la, em consequencia, 
~nnstitucional e jurídica, e, assim, opi­
D.amos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 26 de agô.:;to 
de 1959 . - Lourival Fontes, Presiden­
te. - Daniel Krieger, Relator . . _- Jef­
ferson de Aguiar. - Argemiro de Fi­
gueiredo. - João Villasbôas. - Atti­
lia Vivacqua" - Milton Campos. 

N9 59.6, de 1959 

Da Comissão de Finanças, ao 
Projeto de Lei da Câmara, núme­
ro 202, de 1958, (n9 3.10S-B, de 
1957, da Câmam) . 

Relator: Sr. Mem de Sá. 

O projeto de lei em causa, de auto­
rÜl. do Deputado Antônio Carlos Kon­
der, foi apresentado na Câmara dos 
l]:;putados, em 21 de agôsto de 1957. 
Em 18 de outubro do mesmo ano, aten­
d?ndo solicitação do Presidente da Co­
~~1iSS2.0 de Finanças daquela Casa do 
Congresso, o representante catarinen­
::.e juntou ao processo elementos in­
:o!T~ativos abundantes para ju;;tificar 
o auxilio proposta . ~stes elemen"!;os -
seja assinalado - constam dos meti­
culosos e documentados relatórios for­
necidos pelas Prefeituras dos Ulunlcí­
pio3 atingidos pela calamidade e que, 
em conjunto, fundamentavam o mon­
tante do crédito, como mínilno para 
alívio dos prejuízos . 

Na base de tais relatórios e lnfo!"ma­
ções - e de outros posterim"mente 
enviados par outras prefeituras - o 
Senador Francisco Gallotti, dando pa­
rece,' sôbre a matéria, nesta Comis­
silo, formulou substitutivo, uGânime­
mf'n I e aprovado, segundo o qual, ado­
tando critério diverso do projet.u, <:lie 
instituía o au~ílio em globo, :;c;n dis-
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criminação, para "os preJUlZos causa­
dos pelas enchentes no Vale do Itajai" 
o crédito passou a ser distribuldo, no 
artigo lQ, em quantias determmada~ , 
por 14 municípios de Santa Catarina 
e na importância de Cr$ 4. 000. COO ,(){I, 
ao Govêrno do Estado. 

Coerente com êste critério, o al't. 2Q 

do substitutivo dispôs : "A importân­
cia correspondente ao crédito extraor­
dinário, aberto pela presente lei, será 
entregue ao Govêrno do Estado de 
Santa Catarina que fará, por sua vez, 
entrega das respectivas cotas aes mu­
nicípios contemplados, devendo" no 
prazo de cento e vinte dias de sua apli­
c"l.ção prestar contas à. União'. 

Em plenário, porém, a êste disposi­
tivo apresentou emenda o eminente ­
senador Afonso Arinos, mandando su­
primir do texto, as seguintes expres­
sões : "que fará, por sua vez, entrega 
das respectivas cotas aos municípios 
contemplados" . 

Justificando-a, da tribuna, o nobre 
representante pelo Distrito Federal dis­

'se acreditar que "o Estado se acha 
mais habilitado a estabelecer plane­
jamento de assistência conjunta na 
situação criada" e, adiante, "que um 
plano do Estado, para atender a êstes 
municípios e à aplicação das verbas 
federais, determinaria, em primeiro lu­
gar, o barateamento dos serviços e, 
em segundo, que fôssem executados 
com maior presteza e precisão" . 

l!: esta emenda que traz o processo 
de volta à Comissão de Finanças, para 
sôbre ela emitir parecer. 

E!Xaminando-a detidamente, a-- Co­
missão se manifestou contrária à sua 
àprovação, por maioria de votos, pelas 
razões a seguir exaradas. 

Bem é de acentuar, preliminarmen­
te, que a matéria é considerada em 
têrmos rigorosamente impessoais, em 
tese, e com a preocupação de fixar 
critérios que prevaleçam para qualquer 
Estado da União . 

Seria de aceitar a sugestão do . ilus­
tre Senador Afonso Arinos se se tra­
tasse de organizar e executar um pla­
no ou planejamento - como S . Ex~ 
diz - de assistência ' conjunta a uma 
região ' geográfica. No caso em foco, 
como, em geral, no · de auxilios para 
compensar prejuízos decorrentes de 
uma calamidade, tais prejuízos são 
locais e fàcilrnent.e identificáveis . 

Os relatórios das Prefeituras in­
teressadas revelam, aliás, de forma 
minudente e completa, os danos ocor­
ridos em cada um dos municípios, 
discriminando as rodovias municipais, 
as pontes, pontilhões, ruas, bairros 
citadinos e casas atingidas, com a in­
dicação das verbas mínimas neces­
sárias para recompô-las. 

Ao Govêrno do Estado o Senador 
Francisco Gallotti, em face dos da­
dos constantes do processo, dos re­
latórios das Prefeituras e de enten­
dimento com o Deputado Antônio 
Carlos Konder, atribuiu a verba de 
quatro milhões de cruzeiros (Cr$ ... 
4.000.000,00), para reconstrução de 
pequenas obras de arte em rodovias 
estaduais. 

Assim, de tão fartos elementos, de­
duz-se que os auxílios estão perfei­
tamente distribuídos e discriminados,. 
de acôrdo com o vulto dos prejuízos 
sofridos pelos municípios. Entende­
mos que, sempre que possível, como 
na hipótese em tela, a aplicação de 
tais auxílios deve ser preferencial­
mente atribuída às Prefeituras. São 
as autoridades municipais as que 
melhor e mais intimamente conhe­
cem os danos causados . por uma inun­
dação, quais as vítimas, qual a ex­
tensão dos prejuízos. Também é a 
administração municipa,1 recomendá­
ve~ por ser a de atuação mais eco­
nômica . e expedita, diretamente 
vinculada ao território e às pessoas. 
atingidas. E, ainda, a que está su­
jeita, na aplicação. dos auxilias, à vi­
gilância e fiscalização mais 1ireta e 
imediata dos interessados. 

Não se nos afigura aconselhável, 
doutra parte, que à administração 
estadual se atribuam recursos para 
que ela realize obras da alçada - da 
administração municipal, como ro­
dovias comunais, reparos de ruas, ca­
nalizações, etc. 

O prazo previsto para a prestação )­
de contas à União é de 120 dias, con­
tados da data de sua aplicação, diz 

. o art . 29 . 

Assim sendo, mais fácil será aten­
dê-lo distribuindo os recursos pelas 
quatorze prefeituras, a fim de que 
estas realizem as obras e tomem as 
demais medidas que se tem em vis-'" 
ta. do aue deixando ao Estado efe­
hlar todos êstes trabalhos e provi­
dências. em tão vasta região. 

• • 

- , 

• 
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Pelas razões aduzidas, a Comissão 
de Finanças dá parecer contrário à 
emenda de plenário. 

Sala das Comissões, 20 de outubro 
de 1959. - Gaspar Velloso, Presi­
dente. - M em de Sá, Relator. 
Saulo Ramos. - Ary Vianna. 
Moura Andrade. - Taciano de Mel­
lo. - Fernandes Távora. - Fran­
cisco Gallotti. 

VOTO EM SEPARADO: SENADOR 
FRANCISCO GALLOTTI 

Apresentada emenda pelo nobre 
Senador Afonso Arinos - que man­
da suprimir, no art. 29, as expres­
sões: 

"que fará, por sua vez, entrega Jas 
respectivas cotas aos municípios con­
templados" . 

Volta o projeto à Comissão de Fi­
nanças, para sua apreciação. A dou­
ta Comissão de Constituição e Jus­
tiça opinou favoràvelmente . 

A Comissão de Finanças adota tal 
ponto de vista. 

E' o parecer. 

Pareceres publicados no " Diário do 
Congresso Nacional", de 23 de outu­
bro de 1959 . 

DtlpartlLlnNlllo d, b.lpnn_ Xaclon&l - lUo ele Jallelre - Brull _. 19i. 



SENADO FEDERAb 

PARECER 
N,O 323, de 1959 

Da Comissão de Finanças, s6bre 
o Projeto de Ui da Câmara nu­
mero 2C2, de 1953, (n9 3.1G9-B, de 
1957, na Câmara dos Deputados •. 
que abre o crédito ext,'aord:nár;o 
de Cr$ 50.000.000,00 destinado a 
atender aos prejuízos causad()~ 
lJelas enchentes no Vale de ltajaí 
no Estado de Santa Catarina. 

Relator: Sr. Fran~isco Gallotti. 

O Projeto dl Lei do Senado 11.° 202, 
de 1958. que nr. Câmara tinha o nú­
mero 3. 1{l9-B, de 1957. abre o crédi­
to extracrdiná!'Í0 de Cr$ 5<).003. OGO.\)U 
destinado a atender aos pr~ i '''.,,\ 
causados pelas enchentes no Vale do 
Itajaí. em Sl:!.nta Catarina. FOl seu 
autor na Câmara Federal e deputado 
1.1denista Sr. Antomo Carlos Konder 
:~cis . 

a/..uando de. tramitação do P!'OJoõ~o 
nac:ue ft Cssa do Co!1gresso. ri?o::o . ..;.·s 
exigências foram feitas pelas várias 
Comissõ O $ no sentido de ser apresen· 
h.da a .necessária documentacão com­
provante das pavorosas conseqUf'!I.:U., 

. da: tremenda enchente que 2o.'.5'1Jo'.\ 
v:l~ta zona do EsLdr, Catarinensc. 
principalmente a do vale do Itajaí. 
-4 A áocumentação _ relatórios e fo­
tografias - que ilustra o pro~~~so e 
de imp:'essionar realmente! 

Çidadcs submersas! E- antes e pontl­
D~ões '{1,rrancadas! E"tradas, com seu~ 
a;;en;os, completamente desaperecicos! 

O crédito pedido, como está sob::­
J":lmente demonstrado. não é o necr-.. -
sário para cobrir os vultosos prejül­
zos. quer das Prefeituras, quer d')s 
particulares, que:: do pr'iprio : ovê!"­
no do Estado. Trata-se de uma imo 
portância a ser ratead!l2ntre 14 m ,j-

nicípios severamente atingidos p ,, '1S 
t,.1chentes de agôst.o de 1957. a fim r\e 
atender a pagamentos ainda devidos 
pelas desastrcsas consequências da ca­
l.amldad~ c-v assolou parte do ·.ri­
tório Catarinense. 

Conforme consta do processo aim­
ponância de :::;r$ 50. OUO. ODu;JU sera 
dist!"ibuida Dor oit{) m unic;' que. 
ne devido têmpo, mandaram a r' J­

cumentação convincente dos 1$ra'/es 
p:-ejuizos :luvidos e que .3ão os seguin­
tes, em. números redondos: 

Pl'efeituras e 
Cr$ 

Particulares 

JU:J.çnba . . ....... ,.. 15.000 ::;00,\)0 
Gnspar . . .. ,., .... ,. 3.000 . 000 .. )0 
T::-.ió . . .,.. ".""., 3. OCO. (){){].0H 
lb.rama . . .......... 4.000.000.(1) 
I'ajai. . . ... . .. . , . . 1 .000 000.\)0 
IndaiuJ ............. 4 .0' '·"1: 
Hio cio Sul ... . ....... 10.000. OD~ /;() 
Rodeio . . .,.......... 6. (){)O. O{)O.','J 

e mais C!"$ <1. (lO~) . OOO.CC pa!"a ob:':1s 
:1'l~ es~radas estaduaIS. princip" 'mea·· 
te peque:1as .~onte5 l boeiro~. Entr p­
tanto. após a ap"nv<!ção do ProjetO 
na Câmara Federal. outras P 'i'f0 i tll­
raso de Municípios grandemente atin­
gidos. t~~ml)é!Il demonstraram os graves 
p~ejuízos sofridos, dai resultl'nd·:; um 
t» .tendimento com o Sr. Deputado 
Antônio Carlos Konder Reis, pelO qual 
no Senado, sem modificar o montan­
te do crédito aprovado, haver mal:: 
.iusta distribuição do referido total 
Cr$ 50.QQO.OOO,OO, com inclusão de 
outros municípios também atingidos 
pela calamidade. Assim, conservando 
o mesmo total. apresentamo,~ um su­
bstitutivo ao projeto em apreciação. 
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SUBSTITUTIVO N9 1 <CF) 

O Congresso NacÍ{m.al decreta: 

Art. 1. o E' aberto, pelo Ministério 
Fazenda, o crédito extraordinário 

e Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta mi-: 
.1Ões de cruzeiros), destinado a aten­
,er aos prejuízos causados pelas en 
hentes no Vale do Itaja!, principa!­
nente, no Estado de Santa Catarb:>. 
! assim distribuído: 

Municípios 
Juaçaba ........... . 
Gaspar . . ... .. ..... . 
raió ............... . 
Ibirama . . ..... .. . . . 
Itajai . . ........... ., 
IndB.ial . . _, _ , _ ..... . 
Rio do Sul .......... . 
Rodeio . . .. . , .. . ..... . 
Tijucas ............ . 
Porto Belo . . ...... , . 
porto União . . ...... . 
Brusque . . . ........ . 
Camboriú ........... . 
Bl\lj~enau . . ....... . 
Govêrno do Estado .. 

Total 

Cr$ 
10 .000. OOQ:Ju 
2. 5ilO. 000,00 
2.500.000,JO 
2.500.000,(){) 

700.000,G{) 
2.500.000,Y-l 
7 .OOO .OOO,JO , 
4.000.000,01) 
2.300.000,00 
1.000.000.00 
3.000 .000,00 
3.000. 0''') ,00 
2.000.000,00 
3.000 . uoo,ao 
4.oo0.0oo,l1';) 

50 .000 . 000 ,no 

2-

"Art. 2.° A importância correspon­
dente av erédito extraordinário, abefT 
to pela presente lei, será ~ntregue ao 
'Govêrno do Estado de Santa Catar:­
!l!l. que fará por sua vez entrega das 
l'cspect,ivas cotas aos municípios Gon­
templados, devendo, no prazo de 120 
(cento e vinte ) dias de sua aplicaçn? 
prestar contas á União. 

Art. 3. o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as d';,posições em contrário. 

E' c nosso parecer. 

Sala das Comissões em 30 dz junho 
de 195(1 - Gaspar Velloso, Presiden­
te - Francisco Gallotti, Relator. -' 
Fernando Corrêa - Saulo Ramos -=­
Dix-Huit Rosado - Mem de Sá -
Ary Vianna - Fausto Cabral Vi­
valdó Lima. 

I 

Parecer publicado no " Diário do 

Congresso Nacional", de 11 de j ulho 

de 1959. 

. -
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Dl'pllrtamento de Imprensa Naclo11Bl. - Rio de Janeiro - Bmsll - 1959 



SENADO FEDERAL 

PAREOER 

N.O 384. de 1959 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre Substitutivo da Co­
missão de Finanças ao Projeto de 
Lei da Câmara n9 202, de lS5B 
(n9 3.109-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados), Que abre o cré-
dito extraordinário de Cr$ ..... . 
50.000.000,00 destinado a atender 
aos prejuízos causados pelas en­
chentes no Vale de ltajaí, no Es­
tado de Santa Catarina. 

Relator: Sr . Daniel Krieger. 

Ao projeto que abre c crédito ex­
t raordinário de Cr$ 50. oao. 000,00, ( ,s­
tinado a atender aos prejuízos causa­
dos pelas enchentes no Vale do Ita­
jaÍ, em Santa Catarina, foi apresen­
tado. p~la Comissão de Finanças, um 
Substitutivo. 

Em virtude disso, a Mesa, atenta ao 
que dispõe o artizo 87 do Regimento, 

decidiu ouvi:", sôbre o Substitutivo, 
esta Comissão. 

A constitucionalidade de projeto foi 
reconhecida pela Comissão de Cons­
tituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados. 

Do mesmo modo, o Substitutivo da 
Comlssí'io de Finançr.s nada contém, 
do ponto de vista constitucional e 
jurídico, que o invalide, pelo que opi­
namos por sua aprovação. 

Sa.!a das Comissões, em 29 de julho 
de 1959. - Lourival Font~s, Presiden­
t.e. - Daniel Krieger, Relator. - Be­
nedicto Valladares. - Lins Guima­
rães. - Attilio Vivacqua. - Milton 
Campos. - Rui Palmeira. 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" .. de 4: de 1/laia 
de 191>9. 
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ROJI~r7'O N. <B. IO - 57 I ...... I ' I ' 10 
t n -"r (, n I ,~ fi ru \~': j " \ o H~ L V fllll ri I ; .... . , li :..J L--------------

A u ~ or - ntônio Car 10" 
Eü1enta- Autor i o _ • E. a abro, lo ; Cf a F z n a, 
de Cr" O. "O . 00 ,O,) ~ ~ti ado atende ao prejmr:- o. 
te " no -1: 1 e lrajai, ' nt Cat r ' • 

rédi o xtra03: d46o 

.......... io 
(" l U" o~ tel ~. Gn hen-

Em 2. • b7, é lido vai a o : rimir-D. C. N. de 23. R. 57 , ~ '}. 6390, ~ col. 

Err 9 r::. r-, L ~n(" .. ' • .. .1. , ~ .... v O 

Com. t inanças 
Em 5. . ' 7, é d' ~tribaido aI) sr. Nelson _ ont ir , r lato ~ (D. C • . • 13. 9. 57) 

_..Im 17. 9. 57, é eri o di o do relator, ~olic i n o ao utor o r ojet ) 
elementos (=' lu iã ~ ivoE' ara qu u le"'se . valiar o~ rejuizos e of i.?rec_!" e 1 'a­
r ecer (D. C. N . 5. 9. 57, . r . 7699, 4. col.) 

Em 2.). 10. 57, aia , ar l 1 'i a cO~DuniCD.ção, o ut ~r ( • c. I~. 2 . 10. >7, .. g. 7 '0, 
4 '. ci)! . ) 

m 31. 10. 57, é deferido r • do r (!lator .... üli-... ib ndo ~udi "'nem da Co 1. Ju", "iça. 
( . C. N. 6. ll. o7, g. 91.'1, r. col. ) 

m 12. 11. >:7 é deferido r lq. ., Com. F inl nç=t.· , ::olicitan ,~'lU i~,ch d Co" . 
Justiça (~ . C. N. 13. 11. 57·{ u ,lem nt ,) 

o 1. Jus .. iça 
Em 19. 11. 57, i~ ' il 'lid ar Sr' . Joo.'1uim Duval (J_,CN 2?. L . 57, r g. ~ 54, H 

UJ 21. 1L 57, v 'o a )1" .( .. 

a a l' c .... ... 0 o r o.~_ 
tui 0 ro _~1er' 1 ( ~ . J • 

P 001 d ' 
o, ti o . i~. _ o 
• 27 . 1] . 17 , 

Co • inc1nçé r 

]. to~ cOLclll Lnj0 L V) <Hlçl .... E,; 

o r o 2º do < y t . 18' Cor .. vi­
J. lOOG , lL.col . ) 

• 
.... 0 6 . 12 . ~7 , o rt.lr:~c , Dep . "e l coll on ei'ro , preslntou ee r voru! 

vcl o oj ;'"0. -m di. c âo US1 Tt .. aI: .. a ')6 .. c o P~r tr , 
liu:-r .·~DlecirO t ~~oberto Le'~l t :Pcrei to. D· r..: ,J OC · .... il o :, 1~ ·. 0 

d C rv lho , cnda o ~r . F ei.n i i~ ~ l e llt dO ,~Men' 'ubeti~ut1v , 
~en o rcj_':'tuà • ,todo r'l T . ('1) . , !- . lO . 1 ... ., r:79P~ . 1 . ""CO , r . coJ . .. ) 

, , 
I 3. 7 a,e UT)TOV :;0 o T CCI. 1 - do 1.;1 t I "'0 . r o ~ . o , con-

tr"'rio 
, • • ., e !-e .cn " re :. .1 3 n 1.:1 o -.lU ... l.! ti ...... pc:: .LO fr , ~I o , .. 

r" cacv Dinir. t Ul t' _ ~l_O d . C v lho e C o ..... cçu fl[ (,) . C. , • ~ 7 c::o J. .. _ , p. e. 
4 :; 2 ocol o, 

'Dl . l? , 
11 . 1?> , f)l 

, 
e v i ~m)ri_.i , ten o cear í" vc ... v.l d rtoo . 
6.8. 5S,p • 4447, 3~ . ol . ) 

, 
e li a e , .. e ou,ler -o c , 
• 17 , la . ~01-~u~1 ~ !.\,.J, 
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• 
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~.na o COi! o o ~Cl.O 

. ov d a Ye·~ . fLl 1 . (.J ••• 

• nv . 



, 

f 
• 

• • 

A 

, 

.-

• 

r ' '1 
~ , 
I 
; • 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO N° 3.l 09- B-1 957 

dação Final do projeto nO 3 .1 09- A, de 1957, que 
abre o crédito extraordinário de C~ 50 .000 . 000, 00, des-, 
tinado a atender aos prejuizos causados pelas enchentes , 
do Val e do Itajai , no Estado de Santa Catarina . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . l º . É aberto , pelo Ministério \da Fazenda, o 
. , , ! 

cred~to extraordinario de C~ 50 .000 .000 , 00 (cinqqe~ta 
milhoes de cruzeiros ), destinado a atender aos prejui -, 
zos causados pelas enchentes no Vale do ~tajai, Estado 
de Sant a Cat arina . 

" , 
Art . 2° . A importanc i a correspondemte ao credi to , . , 

extraordi nar i o, aberto pe l a presente l ei ; sera entregue ,. 
ao Governo do Estado de Santa Catarina que , no prazo de 

,.. , 
120 (cênto e vinte ) dias de sua ap l icaçao, prestara con , ,.. 

tas a Uni ao . , 
'Art. 30 . Esta l ei entrara em vigor na data de sua . ".." ,...", 

publ icaçao, revogadas as dispos i çoes em contrario . 

Comissão de 
,.. 

edaçao , de 1958 . 

a S? 5 -

,) -
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C AJ'AARA DOS 

PROJ.ETO 

N: 1.243-Â - 1956 

.j\.uto:-iza a abertura do crédito extraordinário de Cr$ 50.000.000,00 para-
o auxíl:o e indenização de prejuízos cau ~ ados por fatores naturais a 

diversos muni~íllios do Rio Gr:mde do Sul; tendo parecer com subs­
titutivo da Comissão de Finanças (anexos os de ns· 1.174-56 e 1.145-56) . 

PROJETO N.o 1.245-A-1956, A QUE 
SE REFERE1H OS PARECERES 

o Congresso Nacional decret9.: 

Art. 1." E ' o Poder Executivo aabri· 
zado a abrir, pelo Ministério da F8.­
zcmta, o credito o :traordiné.rio Ql!() 
poderá ~",r ut1! i::ado lüé o limite dp­
Cr$ 50 . eco. COO,O (cinc')[';) ta :nilhõe'i 
de cruzeiros), D21'f l.u~:ilio C in(~~nizil.­
(lo dos !)rp.juizo3 ccasjonad()~ por fa­
toro .. nC.tunüs rw E3tado do Rio Grn.n· 
de dJ Sal, "specialment~ nos municí o 

pios ele Antônjo Prnd. Arrolo do 
Meio, F.ncantado. Estrêla, Lajp-ado, 
Nova P:,ata Taquari . 

Art. 2." E,"La lei cntra em vi~or na 
data a sua public8Cão. revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

O atual sistema de concessão de au­
xílio federal às vítimJ.S de inundações 
e trombas dágua e precário e in3fici­
ente. Pos êste motivo. o autor está 
apresentando em separado proposiç:io 
'regulando a matéria e modo geral. 

O prf'scnte prcieto é apres:mtado, 
porém, para pi'evenir fi possibiJitlad') 
de demora n:! aUl'Ovaçào c Lendo em 
vista havercm a- Câmara e o enaelo 
aprovado proposição (n." 1.027-56 d3 
Câmara c 53-5G do Scnado) 2.utori­
zando abertura de crédito p<'.ra ten­
der a sinistros rc;;istrr.dcs em cârc3. 

de uma dezena de municípios de \'á­
rios Esta.dos, inclusive do Rio Grancifr 
do Sul. 

Os municíni.os mencionados no atual 
l:rojet.' sofl:eram efeitos desastrosos 
de inuno.ações e tromb3.s dágua pos­
teriormente a citada deliberação das 
di.la.~ Casas do Con~resso. As mesmas 
l'3.ZÕCS que justifica!'~~ll1 essa delibera­
çií.o justific2.'n ~ua extensão aos refe­
rido, municípios. 

S~la dr.s Sessõc3, 26 de abril de 956 
- Daniel Famco. 

OFíCIO N.o 62 DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 
1957. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de me dirigir a Vos­
sa Excelência a fim de, nos têrmos do 
::trt. 112. § 5.° do Regimento Interno, 
mlicitr..r sejam anexados ao Projeto 
11.0 1. 2,15-56 os de números 1.145 e 
1.174-56, por versarem matérias aná­
logas e se acharem sujeitos, apena:i, a 
apreciação por esta Comiss5.0. 

Apr~)\'<;ito o ensejo para reiterar a 
Vossa D:cdência os protest<,~ do meu 
mais p:'ofundo respeito. César 
Prieto, Presidente da Comissão de Fi­
nanças. 
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':::TO N.Q 1.145-56 

ANEXO 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto o crédito extra­
mdinário de Cr$ 50.000.000,00 (CIn­
qüenta milhões de cruzeirv.S) para . s~­
correr as vítimas e indemzar p.·t.JUl­
zos causados em bens municipais e 
particulares decorrentes do tempor~l 
que assolou o município de Guapore, 
no Estado do Rio Grande do Sul. 

.Art. 2.° Para estabelecer o critério 
de indenização fica constituída, sem 
i)nus, uma Comissão composta por um 
representante do Ministério da Fa­
zenda, designado pelo Exmo. Sr. Mi­
nistro; pelo Prefeito do Município de 
Guaporé ou representante pelo mesmo 
designado e pelo Presidente d.a Asso­
ciação Comercial do citado município. 

Art. 3.° Esta lei entrará Pfi vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

SaJa das Sessões, 6 de abril de 1956. 
- Sílvio Sanson . 

Justificação 

Conforme comunicação que acaba­
mos de receber das autoridades do 
Município de Guaporé, Rio Grande do 
Sul, aquele Município foi atingié por 
forte temporal, sendo destruídas a 
usina hidráulica municipal, geradora 
de luz e fôrça para a cidade e arre­
dores, pontes e pontilhões, vias púbii­
eas e bens particulares, criando-se 
uma situação de verdadeira calami­
dade pública, cujos prejuízos ascendem 
a mais de 50 milhões de cruzeiros. 

Com a destruição da usina, impor­
tantes indústrias ficaram paralizadas, 
o Hospital Municipal ficou sem cor­
rente elétrica e bens particulares fo­
ram destruidos . 

No Município de Guaporé predomina 
o regime de pequena propriedade e 
pequena indústria, que devem ser so­
corridas nesta fase difícil. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 
1956. - Sílvic Sanson. 

PROJETO N.o 1.174-56 

ANEXO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto um crédito ex­
traordinário até Cr$ 15.000.000,00 

(quinze milhões de cruzeir?S) para 
socorrer as vítimas e indemzar pre­
juizos causados em bens municipais e 
particulares, decorrentes d!l;s Inunda­
ções dos Rios Taquari e Cal, nos mu­
nicípios de Arroio do Meio, Lagead~, 
Esirêla, Taquarí, Montenegro e Cal, 
em abril de 1956. 

Art. 2.0 Para estabelecer o critériô 
da indenização fica constituída, sem 
ônus, uma comissão, em cada muni­
cípio, composta de um representan~ 
do Ministério da Fazenda, um repre­
sentante do Ministério da Agricultura, 
desio-nados pelos respectivos Ministros; 
pela

0 

prefeito e pelO presidente da Câ­
mara dos Vereadores; pelo Presidente 
da Associação Rural dos respectivos • 
Municípios . 

Art . 3.° Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, l.Q de abril de 
1956. - Lino Braun. - Flores da 
Cunha. - Daniel Dipp. - Fernando 
Ferrari. - César Prieto. 

Justificação 

Conforme informações recebidàs dos 
municípios constantes do projeto, as 
águas dos Rios Taquarí e Cai, atingi­
ram a níveis assustadores, transbor-· 
dando dos limites de suas margens, 
inundand ocidades e arrazando as 
plantações em suas férteis várzeas . 

O Rio Taquarí ac, atingir do muni­
cípio de Arroio do Meio, Roça-Sales­
Estrêla, Lageado, Taquari está mar­
geado pelo fértil \lale de terras b~bms, 
subdivididas em pequenas propneda­
des agriéolas, nas quais a família do 
nordeste agricultor pratica a policul­
tura intensivamente. Todo o vasto 
vale foi duramente atingido pela ca­
lamidade, levando a enchente de rol­
dão as culturas e a terra fértil, co­
brindo-a de areias e pedregulhos. 

A recuperação destas culturas, for­
necimento de sementes e instrumen­
tos agrícolas deve ser assistido pelo 
Poder Pblico ou então, como sugere o 
projeto, pela indenização parcial dos 
prejuízos, a fim de que se propiciem 
os meios de recuperação. 

O mesmo sucede nos municípios do 
Cai5 e Montenegro à margem do Rio 
Caí. - Fernando Ferrari. 

t 

. . 
..... 

• 

• 



1 

• 

• 

, 

-3 

RELATÓRIO 

O nobre Deputado Sílvio Sanson 
com o Projeto n.O 1.145-56, propõe ao 
Congresso Nacional a abertura de um 
crédito de Cr$ 60.000.000,00 para so­
correr as vítimas e indenizar prejuí­
zos causados por temporal que assolou 
o município de Guaporé, no Rio Gran­
de do Sul. 

Com a finalidade de atender aos 
mesmos objetivos também o ilustre 
Deputado Lino Braun tomou a ini­
ciativa do Projeto n.o 1.174-56, que 
visa atender a outros municípios da­
quele Estado, tendo procedimento 
idêntico o termos muito semelhantes 
ao primeiro dos referidos projetos, o 
nobre Deputado Daniel Faraco, que 
tomou o D.O 1. 245-56 . 

Em face da correlação da matéria 
foram os aludidos projetos anexados 
e a mim distribuído para relatar. Ê 
o rela tório. 

PARECER DO RELATOR 

Inicialmente se verifica que o total 
do scréditos solicitados atinge à vul­
tosa quantia de Cr$ 115.000.000,00 
(cento e quinze milhões de cruzeiros), 
estando claro que tôdas as propOSições 
não desejam senão proporcionar re­
cursos capazes de reparar os prejuizos 
enormes que uma série de temporais 
e enchentes dos rios do Estado do 
estremo sul causaram. 

O fato é do conhecimento público e 
a realidade dêsses prejuízos não se 
põe em dúvida não só diante das de­
clarações dos ilustres autores das pro­
posições, como também, da farta do­
cumentação que os instrui. 

Por isso mesmo se justificaria o 
quantum aludido não fôsse a necessi­
dade de se reduzir ao máximo as res­
ponsabilidades do Tesouro Nacional, 
em face da difícil situação financeira. 

Bem compreendendo essa circuns­
tância, os ilustres autores dos projetos 
entraram em entendimentos com as 
autoridades dos municípios interessa­
dos e êstes de comum acôrdo não so­
mente reconheceram a impossibilidade 
de arcar a União com tão elevada 
despesa, como ainda acentuaram como 
solução que o auxílio concedido deve­
ria atender precipuamente aos prejuí­
zos sofridos pelas municipalidades in-

f 

teressad?s. em seus servi~os ,t>róprios 
e essenCIaIS, como reparaçao de usinas 
-e-létricas, portes. etc."'. excluibdo-se 
qualquer auxílio .(;lu· inden~~~ç~o\ a 
particulares. .:' " ~._, .. ,< \ 

Assentn~'l'Pl aind.~ J~~bJ;àJ.l ~ 9r~ 
dito e ai·tida· as .pãr~O!.I1it! ha,ra ,'é@cta 
mUjlicjpi<:>, da!}d"ó ~o ~pe:c~eD 
tO !i0 iwst~ pre •. ~rl~ ,·tl\~l'\\~ s­
sãÜ\,: a,través~ do t91ríCj8 ~~ .... 57 · 
~ Jane~ ~~, 195,'k da iéf ' u-
nicu>at~e~~~~,' ç foi 
devrvat1l.!:~ ;~Jl,\e1 
proce er. ~. \ , \ 'v 

Esten e~" entendimen-
to citad ,b~I.l o o valor das par-
celas, op )rovação dos pro-
jetos nos têr os do substitutiv0 anexo, 
que atend:; os seus fins. 

Sala "Rêgo Barros", 11 de junho de 
1957. - Chalbaud Biscaia, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 14.a 

reunião ordinária realizada em 4 de 
junho de 1957, presentes os Senhores 
César Prieto, Georges Galvão, Chal­
baud Biscaia, Barros Carvalho, Odilon 
Braga, Nogueira de Rezende, Nélson 
Monteiro, Herm6genes Príncipe, Pra­
xedes Pitanga, Vasco Filho, Guilherme 
Machado, Geraldo Mascarenhas, Pe­
reira Diniz, Vitorino Corrêa, Leoberto 
Leal, último de Carvalho, Lopo Coe­
lho, Carvalho Sobrinho, opina por 
unanimidade pela aprovação do Su­
bstitutivo anexo oferecido aos Projetos 
ns. 1.145 - 1.245 - 1.174-56, de 
acôrdo com o parecer do Relator, Sr. 
Chalbaud Biscaia. 

Sala "Rêgo Barros", 4 de junho de 
1957. - César Prieto, Presidente. 
Chalbaud Biscaia, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA 
COMISSAO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ê o Poder Executivo autori­
zado a abrir, pelo Ministério da Agri­
cultura, o ::rédito especial de Cr$ .. 
15.000.000,00 (quinze milhões de cru­
zeiros) para auxílio aos Municípios do 
Rio Grande do Sul, atingidos pelo 
violento temporal que assolou aquela 
região do sul do país. 

\. 
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Parágrafo único. O crédito a que 
se refere êste artigo será aplicado da 
seguinte forma: . 

Municfpio de Guaporé . 
Encantado . ... ________ . 
Lajeado ______ .. ____ __ . 
Estrêla .. __________ .. __ 
Roca-Sales ________ .... 
Arroio do r,:eio ______ .. 
Venâncio Aires ____ .. __ 
Taquarí ____ . ______ .... 
Soledade .... ____ .. ___ _ 

.... 
N 

Cr$ 
5 . 000. 000,00 
2.000.000,00 
1.750.000,00 
1. 750.000,00 
1.000.000,00 
1. 000 . 000,00 
1. 000.000,00 
1. 000.000,00 

500.000,00 

15.000.000,00 

llrt. 2. 0 Os pagamentos das importân­
cias referidas no artigo anterior serão 
feitas diretamente às respectivas Pre­
feituras Municipais. 

Art . 3.0 Est:l lei entrará em vigor na 

data da sua publicação, tevogadas as 

disposições em contrário. 

Sala "Rêgo Barros", 4 de junho de 

1957. - César Prieto, Presidente . 

Chalbaud Biscaia, Rel~ ' 

!..J 
3Cl. 

I 

V~~"n,,:n~nto de Imprensa !\acional - Rio de Janeiro - Brasil - 1957 

I 

• • 

. -
• 

• . . 



1 

- . 

I 

• ... 

t 

• 

I io ae J n iro, 26 de ,ete lbro (le 1957 

oríc o nº 65 

Senhor Deputr.ttlO, 

;. 

Te ho a. honr :: e soliclt r Vossa l:xcelencia soj 
-envin.üos a. eRt GOl lesa0 , ele! entos eluoid ti vo, cono foto rã 

fiflS, osti ootiv aproxim. a floR prc t1ufzos COlIl relatório do l'r...:, 

feito d localidrde bel ficipd. elo Rrojeto nº J.I09157,ue A1U 

l'uto 'ia., "l1~ • U oriml. o Po(ler Dxec divo " ~.br ir, pelo . .tiniRte-
o " , rio da. .l!fzenda, o credito oxtr?ordinario 

tinado o. ntender POR pre julzos causados 

do It j o{ , Es t (lo ele Sant. C~ t a rin . " , 

ele (' . 50.000 .000 , 00 (!cli, 

01 s enchentes lO V ~le 

fim de que o rei tor 
, 

m, t,rin pos illRtruir seu p rec r • 
,.. 

l)rovcl to o ensejo para rono""r a VOSR J..:xcolencia 
-os prot ~sto do r. eu ~iR nrofu~"1do I S1) ,i to . 

... 
Vi orino o~ 

" No ex~rcício d J? sldo1ci 

Cot:.lisn;"o do 'lnar oas .. 

Ao .xcelont{ssll o ~'enhor Doput .tIo tonio C rIos ,. 
Cr. o r dos De1J ltndos 
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COMISS o DE FINANÇAS .,., ,,. , ." , .• '\ri"l' • .• \ : , . ;. 
, . I ~ .. , t ~'", . ,· . i ' , i , ' .. , J '.~ \ 

\ f
' · .' It\ .I. J l ~ ... , .... , • • : 
. ' . • • .. I 

\' l.;t. , t ..., .... _ ..r . ..... ............ "-2 " ./~ 
'I .,......... , ... .... (:t: , 

\ ~\W;. \L' r.~011 j ';Xr~: ..- } ,~ " U 
*""j {~ , .".,..,,.. "" 

D'Rf"1nQ \r, DO J\RQ ~!tVO I C vil h _ 

, ; , 

SenllOr Presidente , 

A • ~ • ",. 

De acordo com a orlentaçao firmada pela Comlssao de 
.... -Finanças , requeiro seja ouvida a Comissao de Constituiçao e Jus-

.I 

~ - -tiça sobre a aplicaçao do § 2º do art . 18 da Constituiçao Fede-

ral ao Projeto nº ) . 109157 . 

Sala Nego Barros , em )1 de outubro de 1957 • 
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Of1cio nº 189. 

1 • 

. D: RET O:RI A DO f\d QU!VO 

io de Janeiro , 5 de novembro de 1957 . 

Senhor Presidente , 
• 

I 
\..-

,. 
De acordo com o requerimento do Senhor Nelson 

Monteiro, aprovado 

bro p . findo, tenho 

... .-por esta Comissao , em reunlao de )1 de outu-
A 

a honra de solicitar a Vossa Excelencia as ne -... 
cessárias providências no sentido de que seja ouvida 

de Constituição e Justiça , sôbre a aplieação do § 2º 

a Comissao -
do art . 18 

da Constituição Federal ao Projeto nº ) . 109/5'~~Lelãü~~ 

Poder Executivo a abrir, ·pelo Ministér a Fazenda, o 
extraordinário de Cr$ 5- ,~· pOO . 000 , O , dest inado a at nd r 

juizos causados pelas Itaja1 , Esll-Qou. 
ta Catarina . 

ito o ensejo para 
A 

lencia os protestos profundo 

Cesar Prieto 

o 

3an 

Exce-

,.. 
Presidente da Comissao de Finanças 

Ao Excelent{ssimo Senhor Doutor Ulysses 
... 

Guimaraes , 
,. 

DD . Presidente da Camara dos Deputados . 
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OOMISSÃO DE CONSTITUIÇIo E JUSTIÇA 
Projeto nQ 3;a09/57 - do Sr . Ant,Q 

nio Carlos, que autoriza o Proer! , 
xecutivo a ·abrir, pelo Ministeri0 , , 
da Fazenda, e-credito ·extraordina-
rio de Cr$ 50.000.000,00, destina­
do a atender aos prejuizos eausa -
dos . pelas enchentes no Vale do It~ 

• f 
Jal. 
Relator: Dep. J0aguim Duval 

- Pelo oficio nQ 189 de 5 de corrente, a Comissão 
de Finanças , de conformidade com decisão adotada em' casos ,., 
anteriores, solicita, de acorde com pedido do Relator da 

~. ''''''. . materIa, naquele orgao tecnIco, 0 pronunCIamento desta CQ 
missão sôbre a aplicação . da § 2Q, do art. 18 da Constitu.! 
ção Federal ao Prejeto 3.109/5G, de autoria do Deputado 
Antonio Carlos, que autoriza o Poder Executivo a abrir~ . pelo 

Ministério ·da Fazenda, o crédito ex~raordinário de Cr$ ••• 
50~000~000,00, destinado a atender aos prejuizos causa --, 
dos pelas enchent®s no Vale do Itajal, Estado de Santa 
Catarina • 

o nobre deputado Vitorino Corrêa, no exercício 
da presidência da Comissão de Finanças, solicitou ao dep~ 
tado autor do projeto fotografias e mais elementos elucidª 

, , -
tivos que justifiquem o credi to extra~rdinario de 50 milhoes 
de cruzeiros • . Foram anexados relatório do Prefeito e 
vasto documentário fotográfico, elementos que convencem da 
justiça do auocilio pleiteado pelo nobre deputado Antonio 
Carlos, que visa atender casos de calamidade pública. Tem 
pois, aplica~~o o disposto no § 2Q do arti go 18 da Consti­
tuição Federal. J 

I _ 

Em face do exposto, nos limites das atribuiçoes 
- " desta Comissao, opinamos que se responda afirmativamente a 

consulta da Comissão de Finanças~ 

A 

Sala Afranio de Mello Franco, em de novembro de 1957~ 

, 

Duval C Rel'ator 
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COMISSI0 DE CONSTITUICl0 EJUSTICA 

PARECER DA COMI SS 10 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma"B" realizada em 21-11-57, res -
A 

pondendo ao pedido de audiencia formulado pela Comis-

são de Finanças sôbre o Projeto na 3 109/57, opinou , 
-.. 

Ao 

por unanim1dade,e de acordo com o parecer do Relator, 
, , N 

favoravelmente a ap1icaçao, ao disposto no mesmo, do 
, 

§ 2Q do art. 18 da ConstitUição Federal. Estiveram prs 

sentes os srs. deputados Nogueira da Gama 
, 

- no exerci 
A . 

cio da presidencia, Joaquim Duva1 - Relator, Gurge1 do 
_. 

Ao , 

Amaral - Antonio Horacio - Prado Ke11y - Monteiro de 

Barros - Rondon Pacheco - Teixeira Gueiros- Cícero ~ 

ves - Leoberto Leal - Milton Campos e Abguar Bastos. 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, 21 de novembro de 1957 

-
Nogueira da pre-

A 

dencia 
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COKIsslo DE FINANÇAS 
j i 

:'----

Projeto 1,109/1952. 

P 4 B EO E R· 

Pelo Projeto n 2 3.109/1957, da auto~ia do nobre Deputad9 Antonio Carlos. "fica aberto, pelo M!nisterio da Fazenda, o credito extraordinario de cinquenta milhoes de cru -zeiros destinado a ajender os prejuizos causados pelas enchen -tes no Vale do Itajai, Estado de Santa Catarina". 
.. O ilustre Deputado Vlctorlno Correa, no exercício da Presidência da Comissão de Finanças, solicitou ao autor do Projeto fizesse juntar ao processo "elementos elucida­tivos. como fotografias, estimativa aproximada dos prejuizos com Relatorio dos Prefeitos das localidades beneficiadas pela propo­Sição" • 

_ D! nossa parte, .. requeremos fo!se ouvida a Comlssao de Constitui~ao e Justiça sobre a aplicaçao do § 2 2 do Aet. 18 da Constituiçao Federal ao Projeto em tela. 
, -Volta, agora, o processo as nossas maos,i~ truido ~om os elementos solicitados pelo nobre ·Deputado Victori­no Correa e com o parecer da Comissão de Constituição e Justiça. Os documentos juntad2s pelo Autor são fortemente convince~tes • Sente-se, atrav-es deles, a extensão das enchentes. Por eles Bem se avalia a altura dos prejuizos. -E nisso foi que se fundamentou a Co.issão de Cgnstituição e Justiça para julga! o caso enquadra­do, a justa, no § 28.2 , do Art. 18 da Constituiçao Federal. 

,Tem a União o 4ever de prestar socorro em caso de cal~idade publica, como O e o presente. 

E, em face dos elementos apresentados, nos parece elevada a importancia que se p~eiteia. 
-nao 

Assim, opinamos no sentido de que a Comissão de Finanças aprove o Projeto n2 3.10 9/1957 • 

.. 
Sala Rego Barros, em 3 de ' lho"~ de 195~. 

// 
/ ~~--~~~----~ / Nels ~DteJ.~o--ll4~rtilr. 
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PARECER DA CO fISSÃO DE FINANÇAIj-~----~......,a---.-4 
\. 

A Comissão de Finança s em sua 21~ reunião ordinária , 

realizada em 3. 7.1958 , presenteA os Senhores Cesa r ~rieto , Chal ­

baud Biscaia , Georges Ga lvão , Vasconcelos Costa , .L'elson 11onteiro , 

Nicanor 0ilva , Ultimo de Carv~lho , Lopo Caiho , opina por unanimi -
,. 

d de , de fwo~do COI1I o parecer do rela~· eput íJ~o Nel on Monteiro 

pela aprova,çao do Projeto n Q 3.10 1"957 é reje·lçao <..l J emendéts a-
---

presentadas nesta Comissão Pereira ~Difiiz , Ultimo de CaL 

va l ho e Celso 

a lleC Barro9 , _ ém rJ -
/ 

I 

i 

/ .' 

A-+~ ~ _________________ , Presidente 

Cesa r Prieto 

or 
',- Ne l son -Mouteiro s -- - _ . .... . . _-

;/ 
• 

ng 

\~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-aprovaçao . 

COMISSÃO DE CONST ITUIÇÃO E JUST IÇA 
" PROJETO Nº 3 109/57, do sr . Antonio 

Carlos, Que autoriza o Poder Executivo ,a 
abir , pelo Mini~terio da Fazenda, o cre­
dito extraordinario de C~ 50 . QOO . 000 , 00 , 
destinado a atender aos prejuIzos ca~sa­
dos pelas enchentes no Vale do ItajaI , Es 
tado de Santa Catarina . -

RELATOR : Dep . JOAQU IM DUVAL . 

Emendas do Senado 

o Senado emendou o projeto para : 

a) declarar quais os municípios 
auxílio financeiro; 

,... 

que receberao 

.... 
b) determinar que o Governo do Estado faça eg 

trega das cotas aos municípios contempla -
dos . 

.. 
Nada tendo a opor as emendas , opInamos por sua 

" Sala Afranio de Melo Franco , em 7 de dezàmbro de 1959 . 

OLIVEIRA BRITO -



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIQÃO E JUSTIQA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
A 

de sua Turma "B", realizada em 7-12-59, opinou, unanime-

mente, pe la aprovação das emendas do Senado ao Proj eto nº 

3 109/57, na forma do parecer do Relator, presentes os 

srs. deputados Oliveira Brito - Presidente, Joaquim Duval 

- Relator, Wilson Fadul, Artur Virgílio, Tarso Dutra,Nel­

son Carneiro, Carlos Gomes, Barbosa Lima, Pedro Aleixo , 

João Mendes, Arruda Câmara, Andrade Lima Filho e Raimundo 

Brito. 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, 7 de dezembro de 1959 • 
..., 

Oliveira Brito residente 

Joaquim Duval 

(71 ET) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cOlussIo DE FINANÇAS 

PROJETO N2 3.109/,2 

Auto~iza o ~oder Executivo a abr!r, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credi 
to extraordinário de Cr$ , • • • • • 
Cr$ 50.000.00°1°0, destinado a aten­
der aos preju zos cauSAdos pelas e~ 
chentea no Vale do Itajaí, Estado 
de Santa Catarina, . 

Pelo Projeto n2 3.109151, de autoria elo nobre Depu­
t~o Ântonio Oarlo~ "fioa aberto, pelo K!nlatério da Fazenda, o 
credito extraordinario de cinquenta milhoes de cruzeiros desti­
nado a atender os prejuízos causados pelas enchentes no Vale do 
Itajaí, Estado de Santa Catarina" . 

Depois de instrui~o o projeto com elementos elucl~ 
tivos s21icitados pela Co!issaode Finanç!s e de ouvida, por s~ 
lioitaçao nossa, a Comissao de Constituiçao e Justiça, que en -
quadrou o caso no § 2 2 do Art . 18 da Constituição Fed~ral" em 
parecer que foi unanimemente aprovado por esta Comissao, nos nos --manifestamos_pela aprova§80 do projeto em tela, consid~rando ser 
d2ver da Uniao prestar soc~rro em caso de calamidade publica e 
nao ser exagerada a importancia pleiteadl, em face dos elementos 
apresentados. Aprovado o projeto pela Oamara, foi encaminhado 
ao Senado_onde recebeu duas Emendts, pelo que !olta a exame des­
ta Comissao, cabendo-nos opinar sobre elas. Nao se trata de 
Emendas substanoiais, Com elas proourou o Senado Federal diso! 
plinar a distribuição do auxílio (que permaneoeu na casa dos ~: 
~ 50,000 .000,00), disoriminando, com as r espectivas quotas, os 
Municipios a serem agraciados e dando ao Governo de Santa Catar! 
na ! tarefa da entrega das quantias, com obrigatoriedáde de preA 
taçao de contas dentro do prazo de cento e vinte dias . Âs Emen­
das aludidas, ordenando a concessão do auxIliO, só podem mereoer 
o nosso apOiO, Eelo que opinamos no sentido de serem élas aprOVA 
das pela Comissao de Finanças da Camara dos Deputados. 

,. 
Sala Rego Barros , em de março de 1960. 

Nelsou7 - Relator 

- --- -

ng 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECEH DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

• 

A Comissão de Finanças em sua 7a . reunião ordinária , 

realizada em 7 de abril de 1960 , presentes os senhores: Cesar 
_Yrieto , Presidente , Wilson Calmon , Humberto Lucena , Expedito Ma­

chado , Laurentino Pereira , João Abdalla , Coutinho Cavalcanti,Her­
mogenes Principe , Mario Ben i , Mario Tambor indeguy , Andrade Lima , 
Nelson Monteiro , Osmar Cunha , Badaró Júnior , Jayme Araujo, Helio 
Cabal , Raul de Gois , Salvador Losacco , Mario Gomes , Afonso Cesl-. , ,.. . 

so , Clemens Sampaio , de acordo com o pare a-
do Nelson Mongeiro , opina , por midade , pela 

emendas do Senado ao Pro j 3.109157 • 
• 

rros , 7 de abril de 

CESAR PRIETO - Presidente 

---------_ .- _.- ----------- ---
NELSON MONTE IRO - Relator 
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A IMPRIMIR -~. '.-

. . 9ftf ' dAMAR _ 

~I-.tr ......... 6 :' PROJEtT 
",-, ........ --- .' ,/ , ~ '- / .< r.~ I~ 

V- N.O 3 . 10~;u 

Emend~s ~0:Senado ao P~o ' ~o 'nQ 3 l 09~BI57 ~ 
gue e o -cred J..to extraord . arlO .de C ••• , •••• ". 
)0 '0 . 000 " ~ destiqado a ,ate.n ,er . os ' p'r.Jui?o~ 

~".. sa os eIs enc!l'eT\~es ' nQ ,VaI e . o I taJa~ -' no 
ta o de an ...... CatarIna; tendo Da:receres aVara 

' is. das Q.m i Ssoes de Cons t i tuiçaO' e "Just iça . e­
e Frnan .as . 

PR JET NQ 3.~ 1 09/B/57 PEL , 

OOS 
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ADOS 

• 

Pro eto de Lei 

O . OOO ~OOO , OO destinado 
preiulzos causadQs pe­
no Vale do Ita jal , n 

arina 

A A _ 

~ De-se a este artigo a seguinte redaçao : 
"'\ 

" rt. l°. ~ aberto , pelo Ministério da Fazenda .. 
o cr~dito extraordin~rio de o C~50 . 000 . 000 , 00 (cinqüenta mi~ 

.. ; ... lhões de cruzeiros) .. destin do a atender aos prejutzos cau-
\ ' t ~o \..~:~ I '· o·~ados pelas enchentes no ,Vi le do t a jal , principalmente; no 

. ,~ 1 . __ ~~: Ei t ado de Santa Cata rina , : obedecendo à seguinte distribui-

e , 

• 

o • 

".", .... 4 _ 

çao : 

Município de Joaçaba • • • • • 
~lunic ipio de Gas~ar • • • • • Municipio de Tai\Q • • • • • • MW1ic ipIO de Ibira~a • • • • • Municipio de Ita jal • • • • • lunicipio de Inda ial • • • • • 
Munic~pio de Rio do Sul • • • Munic:t,pio de Rodeio • • • • • Municipio de Tijucas -•• • • • Municlpio de Porto Belo • • • Munic:t,pio de Porto Uniao • • Municlpio de Brusque, • • • • Munic:t,pio de Camboriu • • • • Municipio de Blumenau • • • • Governo do Estado • • • • • • 

• 

• • • • 
• • . ( • 
... • • • 
• • • • 
• • • • 
• · "' . • 
• • • • 
• • • • 
• • • • • 
• • • • 
• • • • 
• • • • 
• • • • 
• • • • 
• • • • 

• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

Cr$ 
10.000.000,00 
'2 • 5 O O • 00 O , O O 
2. 300 . 000 , 00 
2. 500. 000 .. 00 

700.000,00 
2. 500 . 000 .. 00 
7.000.000,00 
4. 000. 000 .. 00 
2. 300 . 000 .. 00 
1. 000 . 000 , 00 
3. 000 . 000 , 00 
3.000. 000 , 00 
2. 000 . 000 , 00 -
3. 000 . 000 , 00 
4. 000 . 000 . 00 

50 . 000 . 000, 0 o _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

e 
. I ' 

jiK ,----------:------_ 
ar~#'2º ~uQgti1;utivo da Gomissão de Fil1ançai!:> 

; 
• 

A A ,.. 

De - se a -este artigo a seguinte redaçao : 

"Art. 2° . 
... 

A importancia correspondente 
, 

ao cre-, , 
dito extraordinario , aberto pela presente lei , sera entre-

, . ... 
g~ .: .. ~ Governo do Estado de Santa Catarina que , por sua vez , 

" , , 
fara entrega das respectivas cotas aos Mu~icipios contemplª ' 
dos devendo , no prazo de ' 120 (cento e vinte) dias de sua a-

~ . , ~ 

plicaçao , prestar contas a Uniao ff
• 

SENADO FEDERAL , EM 19 DE NOVEMBRO DE 1959 . , -
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Abre o crédito extraordinário de 
~ 50.000;000,00 destinado a atender 
aos prejulzos ea9sados pelas enchentes 
no Vale do Itajal, no Estado de Santa 
Catarina. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 11 - É aberto pelo Ministério da Fazenda o crédi­
to extraordinário de ~ 56.000.000,00 (cinqlenta -milhões de cru­
zeiros), destinado a atender ' áOspreju[zos êausados pelas enche~ 
tes no 'Vale do Itaja1, principalmente no Estado de Santa Catari~ 
na, obedecendo à seguinte distribuição: 

Munic1pio de Joaçaba ••••••••••• ~ 10.000.000,00 
Munic1pio de Gaspar •••••••••••• ~ 2.500.000,00 
Município de Taió •••••••••••••• ~ 2.500.000,00 
unic1pio de Ibirama ••••••••••• ~ 2.500.000,00 

Munic1pio de Itaja{ •••••••••••• ~ 700.000,00 
Munic1pio de Indaial ••••••••••• ~ 2.500.000,00 
,~~c{pio de Rio do Sul •••••••• ~ 7.000.000,00 

MUnic1pio de Rodeio •••••••••••• ~ 4.000.000,00 
Município de Tijuc&s ••••••••••• ~ 2.300.000,00 
Município de parto Belo •••••••• ~ 1.000.000,00 
Município de PÕrto União ••••••• ~ 3.000.000,00 

( - I"A Municlpio de Brusque ••••••••••• W9 3.000.000,00 
Município de Camboriú •••••••••• ~ 2.000.000,00 
Município de Blumenau •••••••••• ~ 3.000.000,00 
Govêrno do Estado •••••••••••••• ~ 4.000.000,00 

-
(i$ 50.000.000,00 

Art. 21 - A. importância correspondente ao crédito ex­
traordinário, aberto pela presente lei, será entregue ao GovOr-

, -no do Estado de Santa Catarina que, por sUa vêz, tara trega 
das r espe'ctivas cotas aos Municípios contemp1ãdos, d endo 
prazo de 120 (cento e vinte) dias de sua aplicação, est 
tas à União. f.-
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Art. 31 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 
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